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(Autografo nº. 33/11, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº. 17/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Autoriza o Executivo Municipal a 
institucionalizar e a reconhecer os circuitos 
turísticos no Município de Ubatuba. 

·r ~·;. .~-~ f:I! lJ t "'i 
~i ~ ~~ 

Romerson de Oltveira, Presidente da ·cfünara"'Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:legais, 

Faço Saber, 9ue a Câwara.Municipál apr.ovou ~e eu,.{nós termos do § 8° do· artigo 40 

da Lei Orgânica do M~·1{~~º'fgg{ii!l!s'3:_\l1e~'"I'Í\1\t~b--:::::.::~ -'5i;-2' 
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Art. 1 º. Autoriza o Poder Executivo para os fins de protnoção e reconhecimento da 
política de turismo no ~hibito do Município ,de Ubatuba, a institucionalizar e reconhecer os 
Circuitos Turísticos Mun{cipajs conhecidos e 'f:s que serão criados com personalidade jurídica 
re~istrada em cartório, in~~graios pelas comunida~e~ com as característ~cas tj1finidas no.§ 1 ° deste 

artigo. ,,1~ . . i "' -,~ ' - ~ . 
§ 1°.'Considerai:-se-á Circuito'·"turístico Municipal, o conjunto de:atividades de uma 

mesma região, co!!l afinidades culturais; antropól9gicas, sociais, ecológicas e econômicas que se 
unem para organizar e deseg\'~lver a. atiyidade 'turística local .de forma sustentável, através das 
atividades de integração contíii'ua das .comuniêlâaes, consolidando uma atividade de relevante 
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interesse social;.cultural;-ecõn'9mica e ambientaL_,,..... ... ...,,.,.. .-.. ·· _.. ,.,, , ,,,.. 
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-{~~?:. O éertÚicacló"" , cÍ_~ )l~~~ec~ment; d~~-~Circui;6 ~:Turístico . . M~iCipal será 
fornecido pela .Seêretaria de .Municipal de Turismo: em conjunto com a: Companhia 'Municipal de 
Turismo - COMTURl.e/ou '.A~sociação Comerciaj~. e lndu_strial de Ubatuba - A CIU e o Sindicato de 
Hotéis e Restaurantes de Ubatuba- SINHORES. ·· 
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Art. 2º. Caberá a Sêc~efan'a Municipal de Turi~mi,~·uvidos os Circuitos Turísticos e 
as entidades para seu reconhecimento expedirá resolução contendo os critérios necessários para a 
liberação do Certificado de Reconhecimento. · 

Art. 3º. Para participar das políticas públicas e privadas de turismo no Municí~ 
Ubatuba o Circuito Turístico terá que possuir o Certificado de Reconhecimento. ~ 

Art. 4º. Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo, " 
bem como as 4 utarquias e Fundações Públicas, que praticam ou venham a praticar atividade de 
promoção do turismo nos Circuitos Turísticos, deverão submeter, previamente, os projetos e 
programas à apreciação e aprovação dos membros reconhecedores definidos no § 2º do artigo 1 ° da 
presente Lei. 
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Art. 5°. O Poder Executivo poderá finnar convênios/parcerias/tennos de cooperação 
com Instituições de Ensino, Organizações Não Governamentais, Organizações Sociais Civis de 
Interesse Público, Sindicatos, Sindicatos, Federações, Associações de Interesse Empresarial e 
Econômico, Sebrae, Entidades Públicas e ou Privadas para a.organização, efetivação e promoção do 
circuito. 
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